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Modelo de Declaração

Eu, ____________________________________________,  Representante  Legal  do
estabelecimento  _______________________________________________________,
inscrito  no  CNPJ  nº _______________________________,  localizado  no  endereço
______________________________________________________,  Ɵtular  do  Projeto
vinculado ao Parecer Técnico de Aprovação nº.: ______________, declaro ceder o referido
projeto ao ____________________________________________, Representante Legal do
estabelecimento  _______________________________________________________,
inscrito  no  CNPJ  nº _______________________________, que  passará  a  assumir
integralmente  as  operações  do  estabelecimento  no  endereço  anteriormente  ocupado
pela empresa cedente. 

A empresa cessionária compromete-se a manter todas as condições originais do projeto
aprovado,  incluindo  estrutura  İsica,  aƟvidades,  equipamentos,  fluxos  operacionais  e
demais considerações específicas constantes no Projeto aprovado em questão.

Declara,  ainda, estar  ciente de que qualquer alteração na estrutura İsica, no fluxo de
aƟvidades  ou  nas  funções  originalmente  aprovadas  exigirá  a  apresentação  de  novo
projeto para análise e aprovação, conforme Art. 40 da Lei Complementar nº 64/2017 –
Código Sanitário Municipal de Juiz de Fora.

Juiz de Fora, ______ de _____________________ de _________.

______________________________
Assinatura do Responsável pela

Empresa Cedente

______________________________
Assinatura do Responsável pela

Empresa Cessionária

OBSERVAÇÕES: 1. Código Sanitário Municipal de Juiz de Fora, Lei Complementar nº.: 64 de 24 de julho de 2017.
2. De acordo com o Decreto nº.: 5.296 de 2 de dezembro de 2004 estabelece, que ediİcios de uso para a

saúde devem garanƟr acessibilidade, atendendo as exigências da ABNT NBR 9050 e suas atualizações.
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